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Ata de Reunião Comitê de lnvestimentos

Aos 1B dias do mês de dezembro de 2025 foram tratad os os seguintes assuntos

1. Parecer da Lema para aplicações dos recursos de apoÉe e aprovação

A comissão de investimentos avaliou o parecer da Lema, solicitado pela
superintendência para rearizar os ínvestimentos dos recursos depositados pero
ente, resultantês de .10% num total de Rg 1 349 g6.1,g3 da proposta 04.
A anárise da Lema orientou para apricação no fundo BB rRFM-e Tp Frc RF
PREVTD CN'J 1í.32g.g82lOOOí-35, estando em consonância com a poritica de
investimentos, fundo enquadrado no artigo 70, inciso r, arínea ,,b,, da resorução
4.96312021 e ainda o Íundo ,taz paÍte dos ativos com aplicaçôes pelo
CAPSIRATI

Diante das expranaçôes e das discussões anteriores a essa data, o investimento
foi referendado pela comissão de investimentos.
2. Emissão de oficio e parecer Crédito e Mercado

- extraordináriaREUNIÃo N.o 13/2025
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Parecer da Lema para aplicação de aportes recebidos
Resposta da Crédito e Mercado do oficio emitido

a comissão de investimentos
investimentos e estudos dê A<M

Diligencia do TCE sobre o
Termos de parcelamento

Care 11 a intêgrantes d
e ajustes da política de

ASSUNTO

de dezembro de 2025DATA 18

HO RIO: t horas

LOCAL: CAPSIRATI

parecer a Crédito e Mercado, termos de parcelamento

DOCUI!íE NTOS ANALISADOS relatório de invest imentos, processo do TCE,

processo do TCE, política de investimentos. ALII/

análise e decisÕes sobre investimento s e procedimentos sobre
PAUTA,

comitê de investimentos: Rozenírda Romaniw Bárbara, Fernando José dos

Gestores: Rozenilda Romaniw Bárbara, Antonio Valmor Fe

Participantes da reunião:

rreira

Anjos, Antonio Sidneí Martins

I

I

I



§APSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

A superintendência informou que oficiou a crédito e Mercado, questionando as
razões da ausência de informações sobre o desenquadramento do fundo CARE
11- Brazilian and Death care services, conforme já exposto em outras reuniões.
A empresa respondeu o cApsrRAT, em forma de parecer embasando a origem
do fundo em 2011, os tipos de ativos embasados na instrução CVM 401/2003,
destinação do fundo para diferentes tipos de públicos, inclusive RppS, seu
enquadramento para Rpps (no ano de 201g) sustentado pera resorução da cNM
4.60412017 e que na época de 201g, o Capsirati tinha na sua polítíca de
invêstimento a previsão para aplicar neste tipo de fundo.
Salienta que a resolução 4.96312021 elencou
elegibilidade dos ativos aptos à carteira do
desenquadramento passivo do fundo.

mudança

RPPS e

critérios de

isso houve

nos

com

segundo o reratório, tar desenquadramento não decorreu por ação ou inação do
RPPS e sim por conta da mudança de normas.
Que o artigo 27 desta norma 4.69312021 , no ariigo 27 que o RppS poderia
manter os ativos na carteira por até íg0 dias, desde quê seja comprovado quê o
desenquadramento decorreu de situaçôes involuntárias.
Por fim' em nenhum momento, a crédito e Mercado não respondeu o soricitadono ofício, por quais motivos não informou em seus relatórios odesenquadramento passívo.

É importante ressartar, que tanto a comíssão quanto a superintendência têm nos
relatÓrios analíticos e sua ausência pode ser considerada como determinante
a falta de iniciativas na época para buscar soluçôes. cabe ainda lembrar que oscontratos com a empresa, contêm anexos com especificação das atividades que
deveriam ser apresentadas e comunicar que um fundo está desenquadrado estádevidamente descrito nos contratos de prestação de serviços.
Finalizando este tópico, a comissâo conclui que a Crédito e Mercado nãoatendeu o contido no ofício e nâo expôs os motivos da ausência da inÍormação
do desen q uad ra mento.
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com relação ao care 1'r e o encerramento das atividades do banco (liquidação),

através da assessoria da Lema, que nos orientou a forma e o conteúdo, a
superintendência informou que encaminhou um expediente para os liquidantes
por e-mail e também por serviços de AR correios, solicitando esclarecimentos.
os integrantes da comissão de investimentos, Fernando, Antonio sidnei, Varmor,
Guilherme, ainda Bonete e Antonio Mucham, receberam dirigência do TCE
solicitando informaçôes quais são as medidas que a comissão está adotando
com relação a liquidação do Banco Master. Assim ficou definido que uma
informação através do jurídico deve ser preparada pero capsirati e seu jurídico
informando os passos adotados, a exemplo o expediente supracitado.
Na sequência, foram apresentados os termos de parceramento g4212025 e
98012025, sobre o reparceramento dos termos vigentes dos anos 2023 e 202s,
que geraram novo termo de número g42t2O2S no montante de Rg 17.7g4 46g,48
e termo de parcelamento de2025 número 9gOt2O2S deR$ 12. í4g.758,g1. Diante
desse cenário, em que os parcelamentos citados passarão para 300 meses,
totalizando R$ 29.933 225,2g. Argumas impricações práticas no início de 2026
deverão ser adotadas pera comissão de rnvestimentos e peros conserhos
administrativos e fiscal do Caps e a diretoría executiva conforme segue:
1. Rever a política de investimentos no ínício do ano;
2. Contratar serviços de ALM também no início do ano;
3. Agendar uma reuniâo com o prefeito para que haja o pagamento do aporte

de 2026 desde o mês de janeiro, cuja reunião deve ser estendida para o
conselho de adminístração e conselho fiscal;

4. Monitorar a entrada dos aportes desde o começo do ano e tomar
providências previstas em rei para monitoramento sistêmico;

5 Buscar com o atuárío uma avariação sobre o impacto destes parceramentos
para o Capsirati e quais as medidas a serem adotadas para manter o Caixa
com capacidade de pagamento das aposentadorias e pensÕes.
Nada mais havendo encerrou-se a reunião com o registro em ata por
Rozenilda Romaniw Bárbara dos assuntos tratados.

cAtxA DE ApoSENTADoRtA E pENsÃo
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI
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CAPS IRATT

ATIVO

BB IMA.B 5 FIC RF PREVID LP
BB IRF-M 1 TP FIC RF PREVID

BB IRF.M 1 TP FIC RF PREVíD

BTG PACTUAL TESOURO SELÍC FI RF REF.,,
BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF,,.
BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF.,.
BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF. - -

BB PREVID RF TP VERTICE 2029 FIF RESP...
BB PREVID RF TP VERTICE 2029 FIF RESP.,,
BB PREVIDENCIÀRIO RF TP VERTICE 2026..
BB IRF.M ]. TP FIC RF PREVID

BB IRF-M 1TP FIC RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC
BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC
BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC

Sugestáo dê alocação - Ativos - 3OlL]^tZOZs

SALDO

R$ 9.014.8s

R$ 3. r 12.323.09

R$ 1.9 t 3.489,29

R$ 18.02 9.5 94.91

R$ 7 7.368,8s

R$ 236.308,98

R$ 1.103.680,s9

R$ 3.517.203,07

R$ 2.439.149,73

R$ 132.361.90

R$ 9.089.996,74

Rg 297.918,24

R$ 4.629.400,91

R$ 673.636,64

R$ 1.012,81

R$ 1. s 14.061,6s

R$ 3.74 7.813.10

R$ s 18,96

R$ 150.362,17

R$ 13.239.609,00

R$ 2.222.073,07

R$ 2.434.609,84

RESGATES

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

APLICAçÔES

R$ o.oo

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 1.349.861,83

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

SALDO

R$ 9.014.85

R$ 3.112.323.09

R$ 1.913.489,29

R$ 18.029.s94,91

R$ 77.368,85

R$ 236.308,98

R$ 1_ 103.680,59

R$ 3. s 17.203,07

R$ 2.439. r49,73

R$ 132.361,90

R$ 10.439.8s 8,s 7

R$ 297 .9L8,24

R$ 4.629.400,91

R$ 673.636.64

R$ 1.0 12,81

R$ 1.514.061,65

R$ 3.747.813, t 0

R$ s18.96

R$ 150.362,17

R$ 13.239.609.00

R$ 2.222.073,07

R$ 2.434.609,84

PART. (%)

o.ot%

L.960/o

7.20%

11.3 3%

0.05%

0.15%

o.690/0

2.21o/o

1.530/o

0.08%

5.7 Lo/o

0.19%

2.9t%

o.42%

0.00%

0.95%

2.350/o

o.ooo/o

0.09%

8.32o/o

t.40yo

7.530/0

0,jlvo
t,94%

1,L90/o

lL,230/0

o,0s%

0,750/0

0,690/o

2,L90/o

1,520/o

0,080k

6,50%

0,L90/o

2,880/o

o,42%

0,oo%

o,94%

2,330/o

0,00yo

0,09vo

8,250/0

7,38%

L,520/o

7,t"b"
7, | "b"

7, | 'b"
7, | 'b"
7, | 'b"
7, | "b,

7, | ',b,,

7,t"b"
7, | ',b"

7,t'b"
7,1"b"
7, | ',b"

7,lll"a"
7, t "a"

7, t "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

7, lll "a"

7, t "a"

7, lll "a"

7, t "a"

7, t "a"

unoapp.com. br
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CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF
FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF
FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇÔES
BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CAR
TíTULoS PÚBLICoS

TíTULOS PRIVADOS

Total invêstimentos

Disponibilidade

Sugestáo dê alocação - Ativos - 3OlLLt2OZs

R$ 121.4s8,87

R$ 171,12

R$ 18.983.4s 7,2 0

R$ 695.715.7s

R$ 33s.863,29

R$ 1.224.980,15

R$ 403.998,99

R$ 61.835.336,5 2

R$ 6.986.203,39

R$ 159.158.693,67

R$ 86.7s2,83

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ o,oo

0.08%

0.000/o

tL.93%

0.440/"

0.2lo/o

0.7 7%

0.25o/o

38,A4%

4,39%

10Oo/o

0,08%

0,000/o

tL,83%

0,43%

o,270/o

0,76%

0,25%

38,52%

4,350/o

LOA:o/o

7, t "a"

7, t "a"

7 , lll "a"

7, lll "a"

7, t "a"

8, 1

D.FI
7,1"a"

7, tv

R$ 121.458,87

R$ 171,12

R$ 18.983.457,20

R$ 69s.715,75

R$ 335.863,29

R$ 1.224.980,15

R$ 403.998,99

R$ 61.8 35.3 36,52

R$ 6.986.203,39

R$ 160.508.5s5,50

R$ 86.752,83Total patrimônio
R$ r 59.158.693,6 7

R$ 160.508.s5s.50

unoapp.com.br
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BENCHMARK

CDI

TÍTULoS PÚBLIcoS

IRF-M 1

TÍTULOS PRIVADOS

IPCA

IBOVESPA

tFtx

IMA.B 5

PERCE NTUAL

42,49%

38,520/o

9,82%

4,35%

3 ,7 90/o

0,7 60/0

0,250/o

0,o10/o

VALOR

R$ 68.196.717,71

R$ 61.835.336.52

R$ 15.763.589.19

R$ 6.986.203,39

R$ 6.088.714,70

R$ 1.224.980,15

R$ 403.998,99

R$ 9.014,8s

sugêstáo de alocaçáo - Benchmarks - 3OtLLt2OZs

LEG.

&
I
I
lIN
I

D
R$ 160.s08.5ss,s0

Totai
L00,ooYo

. unoapp.com,br
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Renda Fixa

TÍtulos Tesouro Nacional - SELTC

Fl Renda Fixa Referenciado 100% tÍtulos TN
Fl Renda Fixa

Ativos Bancários

Renda Variável

Fl Ações

Fundos lmobiliários

Desenquadrado

RESOLUçÀO("/.) CARTEIRA (R$)

Sugestão de alocasáo - Enquadramêntos - 3O/lli2025

(a/") POLITICA DE INVESTIMENTO
lnfêrior(70) Alvo(%) Superior(yo)

100,00%

100,00%

60,ooo/o

20,00%

30.00%

38,52%

25,7 40/o

30 ,37 0/o

4,350/o

50o/o

L2o/o

!5o/o

Llo/o

5.5%

9Oo/o

80o/o

50%

20%

2Oo/o

R$ 61.83s.336,52

R$ 41.308.2 72,07

R$ 48.749.764,38

R$ 6.986.2 03,39

30Vo

5%

l0o/o

2%

0o/o
o,76% R$ 1.224.980,1s

0,250/o R$ 403.998,99

unoapp.com.br

TIPO DE ATTVO

R$ 160.508.555,501000/o

o,00%
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Sugêstáo de alocaçáo - Apontamentos _ 3O/LU2O25

Os Rg 1.349.86I,83 podem ser atocados no BB |RF_M 1Tp FIc RF pREVtD (Cnpi 11.328.882/0001_35)

O fundo está enquadrado no ArtÍgo 7e, lnciso l, AÍínea ,,b,,da 
Resolução, já presente na carteira do RppS e tem o IRF_M l como benchmark

Ressalto que a sugestão está de acordo com a Resorução cMN ne 4.963/2021 e com a porítica de rnvestimentos

AVISO LEGAL

unoapp.com.ba

A LEMA Economia & Financas, inscrita no cNpJ/l\4F sob na 14.813,501/ooo1-00 (LEMA) é r_varores Mobiriários (cvM). i.;".".;;";;;:ffi;ãj'#:r":';::líj:.',H:IilHf :1" consurtoria de varores mobiriários autorizada pera comissão definanceira 
" 
;;.";i;;"'; -' recomendaçôes foram elaboradas conside;J; i;l^t'r,i"ro", ,oore perfir de risco, oblltivos, horizonte de tempo, situação

;í:flíi*i.Txi[lTT.?q$:::ü!,i* ,lxi;fii,:]f ,:f,T,'i#:ã:*i#,1'" que rese os investimenüi dos Resimes p,.op.ios i" iiá,ioen.ia
oeterm naoàs il;;;#:#*T:H.1':l?fiI','in:l':'::I:íXt:'",",U'*:'J,:#r'li':ifl"..i,T§',Ti,,f,i'.Xfi:"{fi#*:Êl;": r*fitpelas companhias emissoras' gestoras' oitt'iu'úÀi-i À,,lJs proi"ç0"s. n LeüÁ ,ã *i.e,d" qu"tqu". responsa uitiJaàã por quaisquer pr",uízos, diretos ou
Indrretos' que venham a decorrer da utilizaçaà Jessãa-o.r;',"^a o, se, cont"iJo-. ;;;;;::,1,1:rl: não pode ,"i ."p.Àorriao ou redistribuído para quarquer
pessoa' no todo ou em parte' qualguer o'"1"1" 

" i[iu;;;, r", o prévio consenriÀunio po,. 
"r.rrto 

da LEMA. A decisão finar em reração aos investimentos
deve ser tomada unicamente p,elo cliente'- leú 

^iJ"ri.árrio"ruça" ", ,lriã. .i'r:::':':'rLa, incidentes, ,".pr" 
"À 

ãor"rvância aos princípios de segurança.
rentabilidade' solvência' liquidez' motivaça"' Jiããàia" a'"n"trr.." o" rrr, ãúrià.io.il trunrpurên.i". o cliente e o jnico responsáver peras decisôes de
rnvestimento ou de abstenção oe^ in"stite-ntJ;;ã;;#;". decorrência o"rr" ãolrãà,o. Todas as crasses de ativos tinanceiros possuem argum grau de
rrsco' mesmo aquelas classificadas como de baixo 

'i'co, 
tal como títuros 

" 
tr"o* oã',.i"stimento u, ,"n0, txu, üà.--.o.o caderneta de poupança.
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Ofício no 16912025 lrati.10 de dezembro de 2025

llustríssimo Senhor

Renan Calamia

Proprietário da Crédito e Mercado

Com os cordiais cumprimentos vimos a presenÇa de Vossa Senhoria, de
ordem da comissão de rnvestimentos, soricitar escrarecimenros sobre os motivos
da ausência de informação sobre o desenquadramento do fundo Brazirian
Graveyard and Death care services F, (.ARE11), nos reratórios anarÍticos mensais
entre os anos de 201g a 2022

Tar soricitaçáo se justifica, pois no momento, estamos respondendo
administrativamente perante o Tribunar de contas, pera farta de ação por parte dos
gestoÍes, por não tomarmos quaisquer medidas como de desinvestimento, sobretudo
no ano de 2021 , quando a regisração da cVM estaberecra prazos para as medidas
saneadoras

Ainda, esta soricitação se justifica, pois, ao veriÍicar os contratos deprestação de serviços da época entre a crédito e Mercado e o cApsrRATr, um dos
atributos da assessoria, no ror de serviços prestados era o de informar sobre os
desenquadramentos.

Certos de podermos contar com sua atenção, descle já agradecemos.

Atenciosamentg,

;'\t\-: ^- /

Rozenilda Roráaniw Bárbara
Superintendente do Capsirati
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São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2025

RPPS
IRATI

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES DA PREF MUN DE

ASSUNTO: parecer Técnico êm resposta aos apontamentos do Ofício 169/25

PARECER TÉCNICO

o Brazilian Graveyard and Death carê services Fundo de rnvestimentormobiriário - F,, foi constituído sob a forma de conoomínio fechado, com prazo deduração indeterminado, regido pelo ,"grturnunio- vigente, pelas lnstruçôes daComissão de Vêlores Mobiliários n" 472, d;31i" árlrOro de 2Oo8 e n. 516 de 29 dedezembro de 2011, pera Lei no 8.668, 25 oe ;unÀo J" lrn:, e peras demais disposiçõeslegais e regulamentares que lhe forem aplrcávers.

O Fundo iniciou suas operações em 07 de dezembro de 2oj.L e tem comoobietivo a aquisição de: l. quaisquer direitos r"rir roÀru bens imóveis; ,. direitos reaissobre bens imóveis, ações, debêntur"., UanÀ á" .íbscrição, seus cupons, direitos,recibos de subscrição e certificados d" d".;;;r;;;itos, certiticados de depósito devarores mobiriários' céduras de debêntures, .otu. J""trnoos de rnvestimento, notaspromissórias' e quaisquer outros varores mobiriários, desde que se trate de emissoresregistrados na cvM e cuias atividades pr"pono"iuniá.-se1am permitidas aos fundos dernves'mento imobiriários; ,r. açôes ou cotas J"-.àli"oua". cu10 único propósito seenquadre entre as atividac,es permitidas 
".. rr"a]"r'ã" investimento imobiriários; rv.cotas de fundos de invêstimento .. "çô..-;;; ,11"_ ..tori"is e que invistamexclusivãmente em construção ciril ou no ÁelJJaJ imoutrario; v. certificados depotencial adicionar de construção emitidos .;i;;;;" rnstruÇão cvM no 4or, de 29de dezembro de 2oo3, conforme 

"rt"rrOu, 
vi .olJ."i"'orro. fundos de investimentoimobitiários; vrr' cer'ficados de recebíve; 

-i;;;;.,* 
e cotas de fundos dejnvestimento em direitos creditórios trroc) ãue;;;rr;:.r. porírica de investimenro,excrusivamente, atividades permitidas aos.fundos Je investimento imobiriários e desdeque estes certrficados e côtas tenham sio" ooÃiá ãã ài""" púbrica registrada na cvMou cu,o rêsistro tenha sjdo dispensado ,".-;J;;;;;: ;egutamentação em vigor; vm.letras hipotecárias; rx retras de crédito ,,n"o,l,iri", 

" 
*".letras imobiliárias garantidas.

os Ativos Arvo serào' preponderantemente, reracionados ao setor funerário eestarão rocarizados em r",urqr". Àã,ã.- u" 
'üã.it''"à 

.onirnao dos Ativos Arvorelacionado a projetos de oreenfield, or."i", proi"à1,.àptuturnunt. novos, ainda em:x::fl:'ir"J::;::::f-*'^:,u"'""".r"ií"iiã,ê.i*",. urtrapassar, a varor le
rundo poderâaÇ;;;;:;;:;:Í"(}Ij:jtr;T:) do patrimônio rq,ia" á" ',,ã"i

O Fundo é destinado ao público em geral, jncluindo pessoas físicas, pessoasjurÍdrcas' fundos de investimento, entidadei uo".tu."o, fechadas de previdência

tlonsporÊrcio é nosso vôlô.
§ràtuiê ê ceôá @s coúoô d. Ér,..

C euá MàDII.I6uêd€§. nô5o., 7o ArÉar - [aim Bibi São paulo/Sp _ CEp Oa536-O7oa www.crêdit@mstàc,o com.bí
! or) 3o74-94OO
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complementar, regimes próprios de previdência social e investidores institucionais
residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior.

É importante citar que na época dos aportes realizados pelo RppS em
o2loTl2otg e 05/11/2018, o fundo estava enquadrado no art. go, inciso rV, alínea ,,b,,,

da Resorução cMN no4.604 de r.g de outubro de 2017 que citava a seguinte redação:

"Art.8o No segmento de renda variável, as aplicações dos
recursos dos regimes próprios de previdência social subordinam_
se aos seguintes /lmltesl

(.. )

vt -a
investimento
valores."

té sa/o (cinco por cento) em cotas de fundos de
imobiliário, com cotas negociadas em bolsa de

Além disso, conforme acesso ao site da euantum, com informaÇão extraído da83' no mês de jurho de 2018, constava a participaÇão do fundo BRAZTLTAN GRAVEYARDAND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE rNVrSirúÉNrO IMOBILIÁRIO . FII CM 252pregôes nos últimos 12 me:
95,45 o/o departicipações. 

;es a contar da data da aplicação totalizando um total ;e

Ressalta-se que, no momento da apllcação, em iulho de 2018, o CAIXA DEAPOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES OA PNiI VUN DE IRATI POSSUíA O IiMitEde alocação de até 5olo em fundos 
"nqrrarJo. no eltigo 80, tncjso tV, Alínea ,b,eaplicou somente 2.460/o de sua carteira ;fril. - ^ '

Ademêis, Com a entrada f.l yiSo, da Resolução CMN no 4.96312027, houvealteração nos critérios de eregibiridade- a.t -,,r.. 
"liJ, à carteira do Rpps, o queresultou no desenquadramento passivo do fundo.

Tal dêsenquadramenl
excrusivêmente 0","ãi."r'a""i:.iff:I1 j;" ãxJ:.I"[3[ lL,]Ti..illiregulatóna, um desenquadramento não imputável ao investidor.

Nessas hipóteses, aplica_se o disposto no art. 27 da referida resolução, queautoriza expressamente a manutenção dos ativos 
",é ,", venc,mento ou até oencerramento do fundo' quando se tratar de rrnoo á"rànoomínio fechado, como é ocaso do CARE11. portanto

permanecer tesitimamente r;.1::I-"0:i?;sê alteração normativa, o ativo pôde

Resoluçào, desde que se7
fot decorrente de situaÇõ
dado causa, . quà

s próprios de previdência social poderão
r-. até t80 (cento e oitenta) dids, asficar desenquadradas em relaÇão a esta

a comprovado que o desenquadramento
es involuntárias, para as quais não tenhao seu desinvestimento ocasondria,

"Art. 27. Os regime
manter em carteira, po
aplicações que passem d

o ruê Mânuetcsedês, ô"5o.t, 70 arú.r - rtãinr Sibi sáo Eulo/sp - cEp 04536,070§ wwlr.crediaoêô€r(ado..om.br

! lrr) 3o7a-9aôo llonspôrênaio ó nosso voior
E<áMr6 ê .ô^fir. ffis a.dlçô ó. ênc.

EIffiI*E

ffi
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comparativamente â sua manutenção, maiores riscos para o
atendimento aos princípios previstos no art. 10 desta Reso/ução.

(...)

l?onsporànc a ê nossovolír/.
E<.]s . .s6'ê G6 cóú6 d. Êk.

§ 20 As aplicações que apresentem prazos para
vencimento, resgate, carêncta ou para conversào de cotas de
fundos de investimento, previstos em seu regulamento, superr.)res
ao previsto no caput, poderão ser mantidas em carteira, durante o
respectivo prazo, desde que o regime próprio de previdência social
demonstre a adoÇão de medidas de melhoria da governança e docontrole de riscos na gestão das aplicalões, conforme
regu lamentação estabelecida pela Secretaria de previdência.,,

e eu. Mânu.l §uedcs. n"504. 7. Ándâr _ [.im Babl. são pàrrto/sp, cEp 04536-070a www.crednoê,nercà.,o..om r,.
! (rl) 3074-94ô0

Esta disposição normativa permite craramente ê manutençào de investimentosrealizados anteriormente à entrada em vigor da nesotufeo. mesmo que atuarmente não

::§tl[:[j.:rformidade 
com as novas vedações, desàe que observadas as condiÇôes

Dessa forma, eviden
de contas,,. q,",ii"""Ã':i;:ü"'i:'L:'r:ff J:,ilfl:,i::i:;::J:?:: i;:J;f ,tr/se tratar de fundo de condomínio fechad-o, nao 

"ri.,u a possibiridade de resgatevoluntário das cotas pelo investidor, sendo o Ãiorno do capital condiclonado
::Y.,:1T:"," à riquidaÇão do fundo quuiqru, aãiã.minaçao de dêsjnvestjmentose'a, portanto, tecnicamente inexequível 

" 
jr.iJi.r,.n"n,e incompatível com aregulamentação aplicável.

Quanto à alegação de ausência de comunicação sobre desenquadramento,reforçamos que' por se tratar de desenquadru-"n1à passivo e automaticamentetolerado pera norma' mantendo-se o uruo 
'"t"giu"t;;;tu, 

encerramento, não haviaobrigação de adoção de medidas pôr parte do nÉói. 
-*

ElriFrÁo

ffi
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Diego Lira Mourô

Economista

Consultor de Valores Mobiliérios

A anárise permite concruir que, no momento dos aportes rearizados em 201g, ofundo CARE11 encontrava-se plenamente enquadrado na Resolução CMN no4.64412077, atendendo às ex jgências normativas vigentes à epoca. Odesenquadramento identificado em 2o2! ocorreu de maneira excrusivamente passiva,
resultante da alteração regulatória promovida pela Resolução CMN no 4'632,2f , nãohavendo qualquer ação ou omissào por parte do Rpps que pudesse ter contribuídopara tal sltuaÇão.

Ademais, por se trâtar de fundo estruturado sob a forma de condomíniofechado' não existia a possibiridade técnica ou lrriJica oe resgate das cotas peroinvestidor' A própria norma prevê, em seu art.2z, a possioitioade de manutenção dÕativo na carteira até o êncêrrêmento do fundo em casos de desenquadramentopassivo, circunstância que afasta quarquer obrigação de desinvestimento imediato.

Verifica-se que as interpretaÇões que embasaram o questionamento formuladopelo Tribunal de Contas não sê harmonir";.;;;;s;me iuridico apticável aos fundosde condomÍnio fechado, motivo 
. 

peto quat não ;" ;J; imputar ao RppS quatquerirregularidade ou omissào na condução Oo investimenlà-'

Ressarta-se gue, por se tratar de fundo de condomínio fechado, não existe apossibiridade de resgate direto das cotas. Event;;r ãesinvestimento somente poderiaocorrer mediante negocracão das cotas no ,.n"r.uJo-.ucundário (83), por meio doticker CARE11, via corretora de valores O"riOurnunãiãOirit"Ou.

Recomenda-se o acompanhamento sistemático da performance do fundo e dascondições de mercado, de,.modo a ioen,ficar ãvài,;.,. ooo^rnidades futuras dedesin,r".,,."r,o, sempre alinhado 
"" h.r,."*. "ã.' 

liestruturais do regime previdenciário. )ngo prazo e aos objetivos

coNcLUSÃo

Pêrmanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos

Atenclosamente,

,,t//t"/.â, /-ôÁrL
Nahida Zahra Lakis

Advogada
CEA

Analista de lnvestimentos

I §§ Mânuêl Cuede3 nê5O4, 7! And.r - rrôih Bibi_ São pauto/Sp 
CEp 04536_O70a www crêdiroêmêrcado. com b.

! ul) 3O74-94OO lrorsporênc,o é nosso voror.
a< eé ê ..nnrã .oxro C«r,§6 rlê Ê!..

0--"
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e Ru. M.n!).{ Gu.dt§. n"sorr, F Andar _ [.im Ajbr
a **w-cídtoernêr<ado .om rlr
(l (11) 3074-9400

D DtscLAtMER
Este documento (carêcterizado como relatório. parecer ou análise) foi preparado pêra uso exclusivo do

9"^tjrllár: l-'"!"oendo ser reproduzido ou distÍibuído por estê a quarquer pessoa sem êxpressa autorização daCREDITO & MERCADo. as rnformêçôes àqui contidas. tem por somente. o obietivo de prover irÍormaçóes e nãorêpresênta' êm nênhuma hipótesê, uma ofertê de comprê e venda ou soricitação de compra e venda dà quatquervalor mobiliário ou instrumento fiôãnceiro. Tràta-se apenas uma oplNlÀô que reflete o momênto da análise ê sãoconsubstanciadas êm informações colêtadas em fontes públicôs e que iulgamos confiáveis.

a utirização dêstas informêções êm suas tomêdas de decrsào e consequente. pêrdàs ê ganhos não nostorna rêsponsáveis diretos' As info.maçóes aqui contidàs não |,"pr"a"núa garantra de exêtidào das rnformaçõêsprestadês ou julgêmento sobre a qualjdade delas, e nào devem s"r'aonJO"raous corno trl.
As informêÇõês deste documento estão em consonância com as informêções sobre o(s) produto(s)mencionêdo(s)' êntrêtanto não substituem seus materiais oficiait, aoro ,"gr,ua"n,os, pÍospêctos de divurgação eoutros êxigidos legarmente É recomendada a reitura cuidadosa J".,".' i,","r,"ir, com especrêr atenção para ascráusuras rerativas aos ob,etivos, aos riscos e à porítica o" i""*,,r"ri" o"r5) produto(s). Todas as informaçóespodem ser obtidas com os resoônsávers p.ru ái"rioriçeo, ui,,.,n,.ilài;.. n..,". ou no pÍóprio sire da cvM(c omissào de Vatores Mobitrár ios) àtravés do tink hrrps.// g., i.i."_)p, Ol.

O" ,nr"a,i:"r..,"0"."çâo 
buscou atender os obietivos do cliente, considerando a sua situação financeira e seu perfiJ

A rentabilidade obtida no

::::t_*..e. "r., o" r""* ,.".o;i:ilü^-"!,i !:'ffn;i"3::"1;,:X..:.#:".::.;i","':,fl:; ;: :;.i$";esrruturdçào os ascos rnerentes àos d;versos ,,0o, ou ofàrJç-0""a aoã.r",or"a mobirrárros de borsà. balcào. nosmercados de riquidêção futura e de de.vat'uo.. poo". .u.Jti"i'". oàri".ã. ,"*rtimentos rearizados, bem comoo rnverso proporctonêlmente. Todos ê quêlquêr outro vator 
"r;iJ; "; 

",
cárcuros roram ut'|r'|zadês observações diárias, senoo sua ronie à ü;: ó.;i,;ffixl::'":T,f* 

(BRL) e para os

A contratação de emprêsa dê Consultoria de Valores Mobiiiários oãrã à êni<.5^assegura ou sugere a existência o" .r.r*," n"-.--",1,;-.::-":::..:l:"l""t"s 
para a emissão deste documeôto nao

vatores vobiriáiios a;r;.;;;;;: n"t"ntia de resultados futuros ou ã isençào de ."." a*" 
"-ãà".r,i"L"."pRoFlsstoNAL. 

";ir;;;;i,"r;";.:rvr(os_dê 
oerENraçÀo REcoMENDAÇÀo , o.o"re."o-rÃ iã. ;;;;;"^

voarlrrnroi 
-à,ra";;üil 

il;..).?y+::â:.+ll" :i::5,,,);.';l|.yt9: *o ,.o.ooó ü "ioán.,
:LIENIE (Resolução CVM.,a tg 12027).

Na apurôção do cálculo dê
descritos no An ;;" ;il;;#.I,.^,.;l:?I!;i;i",..;T:,j",t;::.::T*". sào cons,deracÍos os rêcursos
dos servrdores. excrus,vdmente com finar;a,a" ^l^-,1;^:-.;::']-ll::: 

* *cornrmento dês arjquorês de contíou,Çáo
rInêr dade admrn srrd,,,u. u- . on,on5 

jll"o*" ""''ã"*"n",';: il:;Tl,ffl ,",r:":: '.:::::: i:.t"T:::i:;1crê com d portaía MTp na 7_46712c,22, àrt. 84. tnclso l . êlrneê ,a"

""r.",r"T0::,it""',1!I;"li,r"jii"L:"t" ^da 
contratação de consultoria de varores Mobiriários, se adequêr às

o nurTzozr. q," o'.oà";;;;;:: :"J :: : l"rtàrrê Mrp no I 46712022 e suas ôrteràçôe. 
" 
;; ;";;;t* :;11 ;

instituioos peta unrjã 
-;;;;;;,;:#i. t"toes dos recursos frnanceiros dol F

Fêdêrar ê Muni;'pi;; ;;;i}.", ilffiil:ês 
próp,os de Prevrdêncra social,

5ào Pà{rolsp, CEp Crj536_o7o

fÍonspotêncto é hosso voV.
Ê*&ê. Lon.. d$ códrlo dô Er,..



trAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

oFícto No 171 t2025

Interessado: Caixa de Aposentadoria e pensão dos Servidores Municipais
de lrati

Assunto: Solicitação de informações _ Liquidação Extrajudicial da Master
CCryM e impactos sobre o fundo BRAZIL|AN GRAVEYARD AND DEATH
CARE SERVICES FII

À EFB Regimes Especiais de Empresas Ltda.
fuC do Liquidante da

Master S/A Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários

Prezados Senhores,

o caixa de Aposentadoria e pensão dos servidores Municipais de rrati,inscrito no CNpJ sob no 04.525.731 .O0Oí_01, na quatidade de cotista doBRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII RESP LIMITADA, iNSCritO NO CNPJ NO
13.584.584/000 i -31 , vem, respeitosamente, por meio deste ofício, soricitaresclarecimentos formais acerca dos desdobramentos da liquidação
extrajudicial da Master S/A Corretora de Câmbio, Títulos e Valores
Mobiliários, decretada pelo Banco Central do Brasil, bem como dos eventuais
impactos sobre a administraÇão e a regularidade operacional do referido fundo.
considerando o dever fiduciário deste Regime próprio de previdência sociar,
bem como os princípios de segurança, transparência e governança que rêgem
a gestão dos recursos previdenciá rios, solicitamos as seguintes informações:

1. Sobre a manutenção das atividades da Administradora: Solicita-se
esclarecimento quanto ao funcionamento atual da Master CCTVM noexercício das atribuições de administradora fiduciária do fundo
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SÊRVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE
TNVESTTMENTO IVOBtLtÁRtO - Fil RESP LilM|TADA (CNPJ.
13.584.584/0001-3.1), em especial no que diz respeito à regularidade
operacional, continuidade dos serviços essenciais e eventual impacto da
liquidação extrajudiciar sobre a capacidade de cumprimento dessas
funções.

2. 2. Sobre a atuação do Liquidante: Requer-se detalhamento sobre como
será conduzida a administração dos fundos sob responsabilidade da
Master CCTVM durante o período de liquidação extrajudicial, indicando
quais atividades permanêcem sob sua supervisão direta e quais
procedimentos internos foram adotados para assegurar a normalidade
operacional.

3.3' sobre riscos e impricações para os cotistas: soricita_se
manifestação quanto aos potenciais reflexos da liquidação extrajudicial na
estrutura patrimonial, operacional e administrativa do fundo, bem como na
seguranÇa e integridade dos ativos que os compõem.

4. Sobrê eventuais limitaçõês operacionais: pergunta_se se há, no
momento, restriÇões, impedimentos ou condicionantes impostas pelo
regime de liquidação que possam afetar rotinas como prestação de
informaçôes, cálculo de cotas, cumprimento de obrigações legais e
relacionamento com cotistas.

5. Sobre a comunicação com os paÍicipantes: Solicita_se confirmação
acerca dos canais formais gue serão utilizados para comunicação de
eventuais alterações operacionais, contingências ou decisões que
impactem diretamente os fundos administrados pela Master CCryM.

6 Sobre a possibiridade de substituição da administradora: soricita-se
gue o liquidante informe quais são os procedimentos Íormais, prazos,
documentos e aprovações necessárias para a substituição da MasterCCryM como administradora fiduciárla do fundo BRAZILIAN
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GRAVEYARD AND DEATH

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

13.584.584/000í -31).

Diante da relevância do tema e dos

7953

SERVICES FUNDO DE

RESP LtM|TADA (CNPJ.

CARE

-Fil

impactos potenciais para a gestão
previdenciária, solicitamos, se possível, o encaminhamento das respostas no
menor prazo viável, de modo a subsidiar as deliberações do conselho e do
Comitê de lnvestimentos deste RppS.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração.

nozrurÁle nciosaffEf,Jtê." a,,r,ra
ROMANIW poÍRoZENILDÁ ÂoMÀNrw

BARBARA:722s267 3:::lSLli:,,?""

Rozenilda Romaniw Bárbara
Superintendente do CApSIRATI- Caixa de Aposentadoria e pensão dos

Servidores Municipais de lrati

Fone 42_ 999.1 7_8150

E-mail: ca sirati mail com
ANTONIO VALMOR o"'nàdôde rorm. d e ràr

FERRErRA:372r 2 r 4 ã;í,lJ^'!l:l,i'.l*
196A DJdôr20l5 12 t6 r4!ó{s

Antonio Valmor Ferreira

Diretor Financeiro
Superintendente do CApSIRATI_ Caixa de Aposentadoria e pensão dos

Servidores Municipais de lrati

Fone 42_ 99819_0801

E-mail: capsirati q mail. ccm
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São Paulo/SP, 12 de dezembro de 2025

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES DA PREF MUN DERPPS

IRATI

PARECER TÉCNICO

o Brazilian Graveyard and Death care services Fundo de rnvestimento
Imobiliário - Frr, foi constituído sob a forma de condomínro fechado, com prazo de
duração indeterminado, regido pero reguramento vigente, peras InstruÇões da
Comissão de Valores Mobiriários no 472, de 31 de outubro de 2oo8 e n" 516 de 29 de
dezembro de 2011, pera Lei no 8.668, 25 de junho de 1993, e peras demais disposrçoes
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.

o Fundo iniciou suas operaçôes em 07 de dezembro de 2011 e tem como
objetivo a aquisição de: l. quaisquer direitos reajs sobre bens imóveis; ll. djreitos reaissobre bens imóveis, açôes, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos,
recibos de subscrição e certificados de desdobramentos, certificados de depósito devalores mobiliários, céduras de debêntures, cotas de fundos de investimento, notaspromissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores
registrados na cvM e cuias atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos deinvestimento imobiriários; Ir. ações ou cotas de sociedades cujo único propósito seenquadre entre as atividades permrtidas aos fundos de investimento imobiliários; lV.cotas de fundos de investimento em ações que seiam setoriais e que invistamexclusivamente em construção civir ou no mercado imobiriário; V. certificados depotencial adicionar de construção emitidos com base na rnstrução cvM no 4C,L, de 29de dezembro de 2oo3, conforme arterada; vr. cotas de outros fundos de investimentoimobillários; vI. certificados de recebíveis imobiriários e cotas de fundos deinvestimento em dirêitos creditórios (FrDC) que tenham como porítica de investimento,

êxclusivamente, atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliários e desdeque estes certificados e côtas tenham sado obieto de oferta pública registrada na cvMou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da reguramentação em vigor; vUr.letras hipotecárias; rx. rêtras de crédito imobiriário; e x. retras imobiriáiias garantldas.

os Ativos Arvo serão, prepondera ntemente, reracionados ao setor funerário eestarão localizados em qualquer região do Brasil. o conjunto dos Ativos Alvorelacionado a proietos de greenfierd, ou seja, projetos compretamente novos, ainda emfase préoperacionar de estudo e desenvorvimenio, não deverá urtrapassar, a varor decusto de aquisição, o rimite de 200lo (vinte por cento) do patrimônio ríquido do Fundo. oFundo poderá adguirir imóveis gravados com ônus reais.

O Fundo é destinado ao público em geral, inclurndo pessoas físicas, pessoasjurídicas, fundos de investimento, entidadei abertas ou fechadas de previdência

I Puâ U.nuet cu€d€6. no5o4, 7. Andár - ttàirh tlibi, Sào pàub/Sp - CEp 04536-070
, www.Êrêcliroemêrcàdo.co.n.br

- ut) 3074-9aOO
Trqospo,éncio é 

',osso 
volô.

€<!ai. . c6n6 Ée c&lqo d. Én..

ASSUNTO: Parecer Tecnico em resposta aos apontamentos do Ofício j,6g l2S.
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complementar, regimes próprios de previdência social e investidores institucionais,
residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior.

É importante citar que na época dos aportes realizados pelo RppS em
O2lO7l2OB e 0511,1.12O1a, o fundo estava enquadrado no art. 80, inciso lV, alínea ,,b,,,

da Resolução cMN no4.6o4 de 19 de outubro de 2017 que citava a seguinte redação:

"Art.8o No segmento de renda variávet, as aplicações dos
recursos dos regimes proprios de previdência social subordinam_
se aos seguintes limites:

(...)

Vl - até 5o/o (cinco por cento)
investimento imobiliário, com cotas
valores."

em cotas de fundos de
negociadas em bolsa de

Além disso, conforme acesso ao site da euantum, com informação extraído da
83, no mês de jurho de 2018, constava a participação do fundo BRAZTLTAN GRAVEYARDAND DEATH CARE SERVICES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII EM 252pregôes nos úrtimos 12 meses a contar da data da apricação totarizando um totar de
95,45 o/o de participações.

Ressêlta-se que, no momento da aplicação, em julho de 2O1g, o CAIXA DE
APoSENTADoRTA E pENSAo Dos SERVTDoRES DA PREF MUN DE rRATr possuÍa o rimitede alocação de até 50lo em fundos enquadrados no Artigo go, rnciso rv, Arínea'b,e
aplicou somente 2,46a/o de sua carteira no fundo.

Ademais, Com a entrada em vigor da Resolução CMN no 4.96312c.27, houvealteraÇão nos critérios de eregibiridade dos ativos aptos à carteira do Rpps, o queresultou no desenquadramento passivo do fundo.

Tal desenquadramento não decorreu de ação ou inação do RppS, masexclusivamente da modificação normativa, o qr" .ur"atu.za. pera própria técnicaregulatória, um desenquadra mento não imputável ao investidor.

Nessas hipóteses, aplica-se o disposto no arÍ. 27 da referida resolução, queautoriza expressamente a manutenção dos ativos até seu vencimento ou ate oencerramento do fundo, quando se tratar de fundo de condomínio fechado, como é ocaso do CARE11. portanto, mesmo após a alteraçào normativa, o ativo ;ôdepermanecer lêgitimamente na carteira do RppS:

"Art. 27. Os regimes proprios de previdência sociat poderão
manter em carteira, por até 1BO (cento e oitenta) dras, as
aplicações que passem a ficar desenquadradas em rerdÇào a esta
Resolução, desde que seia comprovado que o desenquadramento
foi decorrente de sltuaÇões involuntárias, para ãs quáis não tenhadado causa, e que o seu desinvestimento ocasionaria,

) Êuô Manuêl cuêdes. nJ5O4, 7ô An lâr - tràim Bibi_ Sào pârjlo/Sp - C Ep 04536_0,0
! ww ÇêdiroêFerc.dó.<ffi .br

- (ll) to74-9400
Transpo,.éncro é nosso voror.
€s.â@. . c6irá ns3o Códieo d. Étrô ffi



ESTADO DO PARANÁ
PREFETTURÀ MUNICIPAL DE IRATI

(;ABI\T]T}: DO PRf FI,IIO
Tf,RMo DE ACoRDo DIt REPÂRCf,LAlllE\l o E co§t.lssÀo Drt DÉBITos pRf,\'tDf,rctÁRIos (AcoRDo CÂDpRE\ )i. 00942/2025) RETIFICÀDoR

1'ERM ACoRD I) I'ARC 'ro E
(.ON FISS o I)t, D BITOS PR EVIDI]NCIARI()S íACORDO CADPREV N" 0094212025

Às partes acima irlen tificadas firmam o presenle Termo de Âcordo de Reparc elamenlo e Conftasâ o de Débitos Previrlerrciários com lLrndamentot-ei nô LEI n" 5295/2025 e em con form idade com as cláusulas e condiç ôes abaixo nâ

CIáusula Primeirâ - DO OBJETO

o cAIxA DE APoSENTADoRIA E PENSÃo.Dos sERVIDORES MUNICIeAIS DE IR^rr é cREDoRjunro ao DEvEDSR Municípios de Irarida quântia de R§ 17784468'48 (dezessete mllhôes 
","t.""rio. " ",,"_"ü 

_"' 

quutro -it e quatrocentos e sessenla e oito reais e quarenta e oito:"ilÍJ3');'."]"",|,iiil"'J;Trll'"::'ffi:,'" "-'* c""'iá' ' 
-e?'i:o 

rjôõ',í"*,', o*,0". 
" "rl., 

*p*,"r* 
"" 

-nãeirieiáp,o 
rrc previdência sociarparceramenro - DCp aneio. 'vos ao periodo de 0l 2021 a 08'2025. cujo a.t"rrrrr"r'. 

""."r""-*'i"'i 
j,n"."u*,,r. 

consoridado do

ffiJ,:"fi::" 
instrumento o/a M,nicípios de [mti confessa ser DEVEDoR do montanre citado e compromere-se a qujtá-lo na forma aqui

."^,?t"".tr""j".,:::[:".ü?ff"J""ffi1,:JÍilffi::H1,TH,::T::"?:J:,f e procedência da divida e assume inregrar responsabiridade pcra
outras imporlâncias de,r,u, 

",ã" 
r""úia*,;;,;i;"*;;;;;.;;;""?ffi::['J:,*""iLt?3- * apurar. a quarquer tempo. a cxisrêncii de

Cláusula Segunda - DO PACAMENTO

omonlanledeRs I7?E446848ídezesselemrlhõesesetecentoscoirenlaequaromil 
e qualrocenros e sessenta e oilo reais e quarenra e oiro::ü:Hl'"':Ji,i:fl:I,1T"1i',',',"*':'J"r.""',",",11,JTfi.".;;",:i;A'ã" ii lrT'', ià'r.,1*ffffi;',i:i"Jff"""','o, 

" 
o,,"n,u e um reais e

ll"[iiT,líi,l,];"I'#|l1ff"'3"1i';i9 n'*uenta e nove mil e duzentos e oitenra-exm reais c cinquenla e seis centavos), vencerá em r0/0212026
conformc o erirério der..',inuao nu curlirrTc.esisrc'orc.. 

compromerendo-se o DEVEDoR 
" ;"* ;-r;r.."i;;,;;.".dur", fi,"du,. atuarizadas

O DIVLDOR se obri8a. lambém. a con 
.

"ont 
iuuiçoes qu" rerc"eil;';;;':.;;:;l*"t 'o orçamenlo de cada exercicio financeiro' as verbas neccssánas ao pagamento das parcelas c das

lil;::"T:',::::,::1T?*:l"J[::::TJ[,.i;:,":;:iffiJ;fii:ll5;ilTlJ"#.i1ff*,,rando ao cREDoR a cobranÇarud cia,da di\idâ.

Fica acordado q,e o DEVEDoR e o cREDoR prestarào ao Ministério da previdêncà sociar as infomações refercntes ao presente acordo dc
reparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimc§ próprios de previdência Social
Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÀO DOS VALORES

c^PslR^ (4CNL^I_..OM

F]M II-IANT) AUCI] STO ROCHA (JOMIJS

c^IxA DE 
^posENT^DoR!À 

EpÉNsÂoDos sERvtDoR

RUAXVDENOVEMBROTT5

(EP

ROIENII DÁ ROVA\I\I IIARI]ARI

ROZENM^ROM^NIW@YAHOO.COV

RETIFICADOR



Parágrafo P.imeiro - As paÍcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serâo atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que renha sido dispo;ibilizado pelo órgâo responsável por sua apuração
acrescido de juÍo§ legais simples de 0'509/o ao mês (zero virgula cinquenta por ccnto ao més), acumulados desde o mês àa consolidação ati o mês
antcrior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro c aruarial.

Parágrafo segundo _ Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas. sobÍe o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidiÍáâlualizaçào pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sidodisponibilizado pelo óÍgão responsávelo por sua apuração e acréscimo dejuros legais simptes aú,sox ao mes fzero ri.irl. 
"inqr.nt" 

por..nto uomês). âcumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento-e mulu de 0.507" (zero vhgula cinqu"íà po. .entoy.

Cláusula Quarra: DA VINCUL^ÇÀO DO FpM

o DEVEDoR vincula o Fundo de Panicipação dos Municípios - FPM para pagamento dos valores das prcslações acordadas neste termo de acordode pârcelamento, atualizadas na forma da cláusulaLerceira e da tegistaçao àá úunicipro. e uincutaçao ieÉ À'Àurir.Ju-ã. ."io ao fomecimentoao agente financeiro responsável pela liberaçâo rlo FPM, da "Àulori-zaçdo para Déiiro na conta de Rcpasse do Fundo de participação dos Municipios_ FPM", conlorme ancxo a este te,,,ro, e deverá permanecer enr vigor ure u'quituçáo ir,"g.ur a" 
""orao 

a" f-""i"-"r,o. 
'_-

Cláusuta Quinra - DA RESCISÀO

constituem motivo para rescjsão deste termo de acordo de parcelamento, independentemenle de intimação, notillcação ou interpelação judicial oucxtrajudicial a re\ogaçào dâ auronzâçào fomecida ao 
"g"ri; fi;;;;;;'p;'iincrtuçao do FpM previsra na cráusura euana ou a ocorrêncra dealguma das demais hipóreses rescjsórias esrabet""tau. na i"i municifnil,i"liài)ou 

".a 
u"oroo.

CIáUSUIA SCXTA . DA DEFTNITIVID DE

^ 
assinatura do presente temo de acordo pelo 

-DEVEDoR 
impoía em confissâo definitiva-e- irretralável do débito, sem que isso implique emnovaçào ou transação' configurando ainda, confissâo ext*jrlaiciat, nor-teío. ã. u.lgo. 3g9 e 395 do código de processo civil, devendo omontante parcelado ser devidamente recoúecido e conrabilizado pei; ;;,";;;;;;o ."ro dívida fundada com a unidade gesrora do Rpps.

CIáusula Sétima - DA PUBLICIDADE

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desdc o mês do vencimcnto do débito até o môs anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgào responsávcl por sua apuraçâo e acrescidos dcjuros Iegais simples dc 0,50% ao mês (zcro vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o môs do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidaçào, e multa de 0,000% (zlrro virgulazero vírgula
por cento). conforme Lei n" LEI N'5295/2025.

O presente termo de acordo de reDarc€laÍ
Do FoRo nento e confi§§ão de débitos previdenciários enlrará em vigor na data de sua publicação- cláusula oitava -

:::"r:tlff*t:""]**t 
dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente teÍÍno, as parres, de comum acordo. eregem o roro

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de jgual tcor e lorma. Irat i -pR I 17/12/2025
Este^d_oc-umento foi asslnado dlg italmcntc poí completo em 1j,122025 l6:ll:J4.A autenltc,dade desle documenro node scr conlenda 

"o .,," f,,ipa, cadprc\.prevldencia.gov.br:443lcadprev pages .pu 
blico,assinarurâ,/\ alidacao x hrm r?verificador 2 r 85q62&.rc' Eecu & q o. inrormanã" .'"ào,g.l'"ni*a*: 2 r 85962 e cód,go cRc: ELC28 i46.

DECLARÁÇÃO

EMILIANo AUGUsro RocHA GoMEs, Prefeito, DECLARA para os devidosfms, que o Te,.,,,o de Acordo de Reparceramento e confissões deB;1[iiiil'ili':1t:l i":i1,1i3il;irü;:ji;?il;iil ü;;i'i;Ül?osenieoonie"üÉil;À; il;'§il;,oREs vlrNrcrpArs

( ) mural
( )jomal -Ediçãon,de//
(X ) Diário Oficial dos M;icípios do paraná E dição n" !EL, de 18/12/2025

Por ser expÍessão da verdade, firma a presente.:liàti, lg/12/2025
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MÍ-S
MINISTERIO DA

pREvt DÉa{etA soctaL

ED oM SN TTRA Vo c No oS L DADo ED PARcE LA EM TN o
. IDENT|FtcAçÂo Do pLANo

Número do acordo

Lei autorizativâ dô LEI n'5295/2025

Oata de consolidação do
Oata dê assinatura do Termo

Datâ dê vencimento da í.

17 t12t2025

17t12t2025

10t02t2026

CNPJ: 75.654.5741000.1-82

Entê: Prefeilura Municipal de lrati / pR

Titulo REPARCELAMÊNTO ApORTES

RUBRICA2. RÊSULIAOO DA

Valor da parcela na data de 59.281 56

Simples

Quantidade de paÍcelas: 
3OO

Multa: 0.00 o/.

0,50 am Tipo dojuro6: Simptes

Taxa de juros: O,S0 am Tipo dê juros: SimpÍes Mullâ: 0.50 %

ritérios de atuãtizâção para consolidação do

ritérios dê atualização das parcelâs

ritéÍios dê atuâlização das parce,as

Taxa de juros:

Rubrica: Outros Critérios - EC 136 (300 meses)
Competência lnicial: 0112023 Final: 08/2025

Valor totat fi]84.468.4g

lndice: IPCA

lndicê: IPCA Taxa de iuros: O,5O am Tipo do iuros

lndicê: IPCA

17112t?5 16:13 ,t z

Página 1 de 5

DCP (Reparcelamento)

04942t2A25



JMI s
MINISTERIO DÂ

PREV'DÊilCIA §OCIAL

D E oM SN TTRA V co No SoL DA oD ED AP CR E L MA NE To DcP
3. LANÇAMENTOS'OA RUBRICÂ E VALÓÊE§

Rub.ica: Outros Critérjos - EC 136 (300 meses)

oata dê Consolidação do 21t12t2023 Número do Acordo: oo42st2o23

coMpETÊNcÁ DIFERENca aPURADA 
ÍNptcE("/.1 vaRtacÃoío/.1 

ATUALtzAcÃo JuRos pERc.(o/.)

12t2023

TOÍAL:

Valor Consolidado

JUROS

827.704,53

10.585.504,87

MULTA

0,00

DIFERENCA
ATUALIZADA

8.025.135.18

6.569.996,03 056

6.569.996,03

L779.363,22 0,39

B.77L363.22

TOTAL GERAL:

LANçAMENTOS DE VALORES PAGOS

Rubrica: Outros Critérios - EC 136 (300 meses)
Índico na data de 0.56

PARCELA DATADO VÂLOR PAGO

001 16n1tr:024 159.692,93

001 11/07t2024 35.638,50

oo2 fito2t2o24 159.692,93

oo2 1'tto7t2o24 39.510,22

003 18rc3t2024 í59.692.93

003 11t07t2024 42.009,85

RubÍica: Outros Critérios - EC 136 (300 meses)

Dâta do Consolidação do o4t11t2oz4 Númêro do Acordo: oo4o3l2o24

coMpETÊNctA DIFERENca aPURADA 
iNDtcE(%) vaRtÂcÃo(%t 

ATUÂLIzAcÀo JURos pERc.(o/.)

11t2A24

TOTAL:

9,55 627.434,62

627.434,62

4.87 427.554.99

427.554,99

Data de Consolidação do

íNDtcEf/") vaRtacÃo

0,42 0,00

0,38 2,48

0,83 0,42

0,38 2,48

0,16 1 ,25

0,38 2,48

1 1,50

6,00

827.704,53 0,00

í0.879.706,49

MULTA

0,00

8.025.135,18

DIFERENçA
ATUALIZADA

Valo. Consolidado

JUROS

552.415,09
9.759.333,30

552.415,09 0,00 9.759.333,30

17.784.468,4a

21/12t2023

FATOR

1,0000

1,024A

1,0042

1,0248

1,0125

1,0248

FATOR

1,0000

1,0300

1,0050

1,0300

'1,0100

í,0300

FATOR

í,00000000

1,05554400

1,00922100

í,05554400

1,02262500

1,05554400

Número do o0425t2023

JUROS

0,00

3,00

0,50

3,00

1,00

3,00

VALOR AJTJSTADO

159.692,93

33.763,16

í58.233,86

37.431,14

156.159,81

39.799,24

17112125 16:13 y1 2

(Reparcelamento)
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ED Mo SN TTRA Vo C No SoL DAD Do E PAR Ec MLA NE To DcP eR a êrc a em n( p to )004

004

005

005

006

006

007

008

009

0í0

0í'Í

012

013

0'14

015

016

017

0'18

019

020

021

022

TOTAL:

43.294,11

159.692,93

159.692,93

44.983,89

159.692,93

46.807,94

1A7.785,79

'189.096,64

189.855,8.1

19'1.600,28

'193.350,24

195.369,96

í97.043,08

199.936,37

200.258,78

203.819,66

205.911,80

207.745,29

209.239,17

2í0.699,18

212.202,76

212.947,54

2,48

1,42

í,80

2,4A

2,27

2,48

2,4A

2,87

2,85

3,3't

3,88

4,29

4,83

5,00

6,37

ô,97

7,43

7,71

7.97

8,25

8,13

8,65

3,00

'Í,50

2,O0

3.00

2,50

3,00

3,00

3,50

4,00

4,50

5,00

5,50

6.00

6,50

7,00

7.50

8,00

8,50

9,00

9,50

í0,00

10,50

11t07t2024

19/04t2024

16t15t2024

31t07/2024

10t06t2024

31t0712024

10t07 t2024

09t0812024

10/09t2024

10t10t2024

12t11t2024

10112t2024

10t01t2025

10to2t2025

10t03t2025

09/04t2025

09to5t2025

06t06t2025

03t07 t2025

08to8t2025

10t09t2025

10t10t2025

0,38

0,38

0,46

0,38

0,21

0,38

0,38

-0,02

o,44

0,56

0,39

0,52

0,16

1,31

0,56

0,43

0,26

0,24

0,26

-0,í 1

0,48

0,09

1,024A

1,0142

1,0180

1,O24a

1,0227

1,024A

1,024A

1,0287

1,0285

1,033í

1,0388

1,0429

í,0483

1,0500

1,0637

't,0697

't,0743

I ,0771

1,0797

1,0825

1,08í3

1,0865

1,0300

'1,0150

'1,0200

1,0300

1.0250

1,0300

1,0300

1,0350

1,0400

1,0450

í,0500

1,0550

1,0600

1,0650

1,0700

1,0750

1,0800

1,0850

1,0900

1,0950

1,1000

1,1050

1,05554400

1,02941300

't,03836000

1,05554400

1,04826750

'1,05554400

1,05554400

1,06470450

1,06964000

1,07958950

1,09074000

'1,10025950

1,111í9800

'1 
,1 't 825000

1,13815900

1,14992750

1,16024400

1, í6865350

Í,17687300

1,18533750

1,í8943000

't,20058250

41.015,92

'155.130,09

153.793,41

42.616,78

152.339,87

44.344,a5

177.904,27

177.604,81

171.495.05

177.475,12

177.265,20

177.567,16

177.324,91

178.793,S8

175.949,7 4

177.245,66

177.472,A4

'177.764,66

177.792,4A

177.754,59

178.407,10

177.370JA

4.015.508,84
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MINISTERIO DA
PREVIDÊXCIA SOCIâL

DCP (Reparcelamento)
ED Mo SN TRAT oV oc SN Lo DADO D E AP cR LAE EM NTo

Rubrica: Outros Critérios - EC 136 (300 meses)
lndico na data do 0.39

PARCELA DATADO VALOR PAGO

001 10t12t2024 227.308.01

002 1OtO1t2O25 232.817.16

003 1On2/2O25 233.964,04

004 1OtO3t2O25 176.528,a7

005 o9to4t2o25 .t7g.728,57

00ô o9to5t2o25 .181.610,62

007 o6to6t2125 183.272,02

008 o3to7l2o25 193.308,20

009 oan8t2o25 194.700,30

010 1\t\gt2o25 198.391,44

01.f 1Ot1Ot2O25 199.í25,73

TOTAL: 2.200 .7 54,96

TOTAL GERAL 6.618.019,40

Oata dê Consolidação do 0411112024 Númêro do 00403t2024

íNDtcEí%l

0,52

0,16

1,31

0,56

0,43

0,26

o,24

0,26

-0,11

0,48

0,09

vaRlÂÇÀo

0,00

0,52

0,68

2,00

2,57

3,01

3,28

3,53

3,80

3,68

4,18

JUROS

0,00

0,50

1,00

í,50

2,00

2,50

3,00

3,50

4,00

4,50

5,00

FATOR

1,0000

1,0050

1,0100

1,0150

1,0200

1,0250

'Í,0300

1,0350

1,0400

'Í,0450

1,0500

FATOR

1,0000

1,0052

'1,0068

1,0200

1,0257

1,0301

1,0328

í,0353

1,0380

1,0368

r,0418

FATOR

1,00000000

1,01022600

1,0í 686800

1,03530000

1,04621400

1,05585250

1,06378400

1,07153550

1,07952000

1,08345ô00

'1,09389000

VALOR AJUSTADO

227.308,01

230.460,47

230.083,00

170.509,87

171.7A9,49

172.003,78

172.283,11

180.402,98

í80.358,21

183.109,83

142.034,51

2 .100.343,27

6.1'15.852,11

RESPONSÁVEIS PÉ(O DOCUMENTO

RE§PONSABILIOAOE
08850349963

ASSINATURÀ DIGÍTAL
Ehi16no Au9!sto Rocha Gomes

Rep.esentantê Legat do Enre72252677953 Assinãdo digirâlmênte em l7 h2t202512:s2 44Rozenrldâ RomanLw BaóâÉ
Repesentânte da Undade Cestora95690654949 Assinãdo digirátmenro em 17112t2O25 1O:33:OgJOBYAYUA
Ordôrador dê despesa - AssinaúÍa FpM Bãnco dô Assi.ado digitatmenle em i 7í212025 16:11 34

17112125 1613 v12
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MI'\ICIPAL DE IR TI

CABINE'If, DO PRf,FET-I.O
'tERMo DE ÀcoRDo DE PÀRCEl,ÂMf,\ao il coNFlssÀo DE DÉBrros pREyTDENCIÀRlos (^coRDo cADpRE\ N" 00980i2025)

.IERM
A('ORDO D ( [L,\

CONFI ÀoDED IToS PRI] VIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV N.0098012025)

As partes adma idcntificadas flrmam o prcsente Termo dc Acordo d; Parcelamcnlo e Confi ssào de Dóbitos Previdenciários com lundamento na Lcin' Lei n' 5295/2025 e em confo rmidadc oom as cláusulas c condi ções abaixoCláusula Primeira - DO OB.IElI)

o cAlxA DE APoSENTADoRIA E PENSÃo Dos sERvIDORES MLTNICIIAIS DE IRÂTI écREDoRjunto ao DEvED9R Municípios de ,Íatida quantia de Rs 12.564.548,01 (dou.e milhões e qrirh;";-;.;;;;;;r'qrut.o ,n,r e quinhentos 
"'q*."*u- ã oi,. reais e um centavo),conespondentcs aos valores de ourro§ crirerios - rc'ijoilôõ ,*r".i à."jalt 

" "a" 
rcpassados ao Regime próprio de preridêncra soc,ar - Rpps

fl"árt"JJf;f,*' 
ooo"*s' relativos ao periodo dt oo zo:i . oi :ójs. . rr I i'.,1'ri"'r.r,. .n..n,ra -se no Demonslrarivo consorrdado do parceramenro -

:i';t"1,::il:" 
instrumento o/a Municípios de Irati confessa ser DEVEDoR do monranre citado e compromete-se a quiráro na forma aqui

o DEVEDoR renuncia expressamenle. a qualqler conteslaÇáo quanto ao varor e procedêncra da divida e assume lnregÍar responsablridade peraexat,dào do montante dcclarado e conle\sado. n.unao. 
"rrràrrrrá. 

...aufruO.'l ai*,,o do CRfDOR de apurar. a qualquer tempo. a ex,stência deoutras imponâncias deridas e nâo inctuídas n*" ir,orr;;;.';i'rd" or" r"rlii"i uo ,"rro ,"rooo.
Cláusula Scgunda - DO PÀG^MENTO

omontanledeR$ I25ó454801 {do7e milhôls equinhenlose sessenra equafo mir e quinhentos e quarenh eoilo reais e um centâ\o), será pago:t',3:JiXi::'"TL:TÍTfi:Jiil;"'H:i'.:lf,i","l,Yl:il'i'j ';i:H"[T:m mi,á oiroccnros;;;;;;;H.#" o,enra e,res cenh\os)

A primeim parcela' no valor Rs 41 881 83 (quarenta e um mil e oitocentos e oirenlâ! xm reais e oitenta e três ccntavos), vencerá em 10/02/2026 e asÍ"JÍ:::T::jflAtrilã[X,:,f.r]::;:iil;;;;j#;;";:,ffiiliilii[i.ro" 
"oagar 

as parcelas nas daalnxadas, atuarizadas conrorme

3r?atJ,:,r'."",i::::lt;",llTlu}.uo"oT:l** 'o 
orçiunenro de cada cxercício finarceiro, as verbas necessárias ao pasamento das parcelas e das

l"xil;;""r?ii:"1',ffi:'liffl:'J'J;3ni:;;i§*lTjt:"':í::,,,,Jâ""#iff,â"ii,T"l.*,.ando ao cREDoR a cobrança judiciar da dívida,

Il".'"L",f,'#:"",:§,:"8:Ij:r3ffiJ":-*oR prestarào ao Ministririo da prevrdência sociar as inrormâções refercnres ao presenre acordo de
i_ra*,rr" r.r..ir" - õÀ";iilüi"iifil*es nas normas quc resem os Regimcs próprio. a. p.."iaan.ir'it"t"r. '"'"',..

os vâlores devidos foram atuallzados nÊlo IPCAacumulado desde o mês do vencjmento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em queleúa sido drsponrbilizado pelo órgào responsau"t pot ,* upu-çao-" 
""."tij..'ã";r.". r"gais simpres de 0,50% ao -À.-fr..o uirgula 

"inquenta 
po.

.\ PS]R^TI i cY.\,L ( íl\í

ÂUGUSTO R(X H^6í)MI:S

CAIXA DE APOSENTAI]ORIA E PENSAO DOS SERMDORTS \PJ
RU,\ X\ tri \()\ [\1aR(].711

ROZE]\ILDÀ ROVANI\I BARBAÀA

ROZENIID^IOM NIW4Y HOOCOM



cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito âté o mês anterior ao da consolidação, e multâ de 0.00% (zero viÍgulazeao virgula
por cento), conforme Lei n" Lei n' 529512025.

Parágralo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serâo atualizadas pelo IPCÂ acumulado desde o mês da consolidaçào
dos débitos ató o mês anterior ao do vencimenlo da respcctiva parcela em que tenha sido disponibllizado pelo órgâo

responsável por sua apuração acÍescido dejuros legais simples de 0.50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês
dâ consolidaçào até o môs anterior ao do vencimento da respecriva parcela. visando mantei o equilibrio financeiro e atuariáI.

Parágralo segundo - Em caso de akaso.no Pagamenlo de quaisqueÍ das parcelas, sobre o valor ahializado até a data de seu vencimento, incidiúatualizaçâo pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva pr.""tu .a que tenha sidodi§ponibilizado pelo órgào responsávelo por sua apuÍaçâo e acróscimo dejuÍos legais simptc. iú,so% uo me. iÀo ,i.!uta clrquenta por cento aomês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês antc.ior ao do pagamento e multa de o,sox (zcro virgula cinqra,ià po. 
""n,oy,

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÀO DO FpM

o DEVEDoR vincula o Fundo de Paniçip6çào dos Municipios - FPM para pagamento dos valores das prestações acordadas ncste termo de acordode parcelamento, atualizadas na forma da cliiusularcrceÍa e da r"gi.l"ção ãJürni"ipio. A vinculaçào será formalizada, por meio do lomecimentoao agenle financciro responsátel pela hberaçào do FP|\y'. da "Autorizaao pu. óJu',o nu conru a. nepar.. ão íunão àeiatnrcipaçao dos vunicípros- FPM"' conforme anexo a este te-.o' e dev;ú permanecer em vigor u"1'fruuça. ir,.gar ao acordo de parceramento.

Clálsula Quinra - DA RESCISÀO

con§tiluem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de inümaÇâo, notificação ou interpelação judicial oucÀtrajudiciâl' a revogaçào dâ aulorizaçào fomecidâ ao ,g.r;; Íi;;;;;; p;;;'írn.rtaçao do FpM pre\ rsra na cráusura euaía ou a ocorrencra rrealgurnâ das demais hipórcses resci.ónas csrabelecidas na iei municipul qr.'Jrà.i)o, 
",r. 

u.or.Oo.

Cláusula Sexra - DA DEFTNITIVTD^DE

^ 
asslnatura do prescnLe rermo de acôrdo pelo DLVEDOR impona em confissào definiti\a e rrrctratável do débtto, sem que rsso implique emnovação ou transâçào' configurando atnda. confissào .-""J;;;i. 

";; ,;;os"àos unigos.:te e 395 do codigo de processo (.r\rr, devendo omontante pârcelado ser devidamente reconhecido e contabiriiadã pei;;;;";;;;;"" 
"..o djvrda fundada com a unidade gesrora do Rrps.

CIáusula Sérima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de Darcelamr
Dó FoRo - ' - -- -' P-' -' 'qrrrento e confissâo de débitos prcvidenciádos entrará em vigor ía data de sua publicaçào. cláusula oitava -
Para dirimir quaisquer dúvrdas que oorver
de sua comarca. P-' "ntura venham surgir no decorrer da execução do presente temo. as paíes, de comum acordo, elegem o foro
Para Íins de direito' este inshumento é fimado em 2 (duas) vias de igual teor e forma. Irati - pR r 17^212025

Este documento foi assinado digitalmente por completo em lj/1212025 l6:ll:34
A aulenticidade deste documenro pod:. 

-':. - 
conferida no sire hrps: tadprev. prev jden cia.gov. br:443 /cadprer ,pages,pubrico. 

assinatura./
varidacao xhrmr?verificador-2 r 86124&cic-568óó25 5. ;;i;an;; o".àirlyi,i,,*0o., , r86324 e código cRC: s6d6ó25s.
DECLARACÃO

EMILIANO AUGUsro RocHA G.MES' Prefeilo' DECLARA para os devidos fin-s. que o Termo de Acordo de parceramenro e confissões deBfifr;'il'ili'í;A:. i"11Xlilii;Hfl;l;i;:,:,j;"li;i',f ;;"iTosENrÀDoRrA ; p.Ni;õõsiti;rDoRES 
MLÍNrcrpArs

( ) murral
( )iomal - Edição n" ' de !r(X ) Diário oficiar dos Municípios do pamná Ediçào n.l,q. de 17112/2025
Por ser expressão da verdade, firma a presen te. lrati,lg/12/2025

Este documento foi assinado digitalmcnte por compteto em 17/1212O25 l6:lt:34

Rirsx)Ns,(vEts pEt,o D()ctiMEN.ro

NO§TE

Âs§I\ÀraR.\ ot(:ÍTAlEmrlhno 
^ugnío 

Roch! (jomes
RerB.núnre tr8at do E.r. digiralmenre em t7 t2i2Ot5RoTen,ldo Ronrini* ltarbírâ

Asrnado di8ir'tm.nre em t7r t120:5

di8 rlmenre en t7, 1] 20]j

sa\ r;Is PEL() D()( Lltt\T()

.TSSINAIT &{ DICITALEnrhanô 
^üEúso 

Rochd (;ones
R.pEsàú.rê I .!al do EÍ. drgrblnenle m 17 t2,2025Rôze.'lda R.fr&i* tlâóas

^sinado 
d'gtbtnmt cm I7,lt2o25

disrblome em l7l22ú25

^ 
aulenticidade deste 6otu**'o node.-ser conferida no srle hftps: 'cadprer prer idenc ra.go !. br:44j cadprev,pages pubrico.assinaturavaiidacao'xh'.r?\ erificador2 r86124&c'rc- 5osun:s i. ;f.ã""d" . 

"àotr"'Ti"i*o*, 2 r86324 e cód,go cRC: soÉoozis.
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RÍ)CH/\ OOMES

(ALXA DE APOSFNTADIJRIÁ E PE:!SÀo IXJSSERVIDORES MUI'ICIÍIAIS DEIRAII

ROZEn-'tLD^ R0tvÍ^NtW B^RA^R^
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üff".: trff;ilI' 
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e.v'!dz âo Minisré.o d. pEvidêeio Social, p., Eeio do C^DPREV
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PBid:rcráÍiG kiro id.írific.do, c,. itics o B:.co d. AGjt d. qu._ Éebdo o 6rb€tdrdo E c
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drde (iôíoh de scu RPPS, na fóru do T.m. de 
^cordo 

de pãrcelammro e (.o.Íssão dc Débiros
Elendo remo dc acordo, eo@ À ü.culaçnó dôs Et.B do Fu.do dc panlcip4ào dos Múnicipros -

\í

')Ap.É pe Ía.b,mdb pÊrch...omr

It.\\(O ü' AR1SIL í') )\t^ M^RI^ DE p^ul^ M^ÍRi(t,,L^ F9t956sn
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ÂSSI\ATT RÂ DICIlAI-
Emiliono 4 urub RGh, Côn..
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disitâtnreírê.m lirt212025

Este documento foi assinado digitalmente por complero em l7/12/2025 l6:ll:34
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Mf*§
MINISTERIO DA

,tÊvtDÊNcÍÂ soct^L

D E oM SN TRAT oV oC SN Lo D DA Do PE RA cELAM EN oT DcP

Núm€Ío do acordo 00980/2025

Lei autoÍizativa do Lei no 529512025

Oâtâ do consotidâção do
Oatâ dê assinatuÍa do Têrmo
Data de vêncimonto de í.

17 t12t2025

17 t12t2025

10t02t2026

CNPJ: 75.654.57410001-82

Ente: Prefeitura Municipal de trati/ pR

Titulo PARCELAITENTO DE APORTES 2025

300

Tipo de juros: Simptes Multa: 0,00 %

Taxa dê juros: O,5Oam Tipodejuros: Simptes

Tâxa de juros: o,so am Tipo de juros: Simples Multa: 0 50 %

ritérios de âtualização para consotidação do

ritérios de atualização das paÍcelas

ritérios de atualizaçâo das pâÍcelas

Quantidade de parcelas:

12.564.548,0í

lndice: IPCA

indlce: IPCA

Valo. oÍiginal: 12.148.756,81 ValoÍ Consolidado
Valorda parcola na data de consolidaçào: 41.881 83

Rubrica: Outros Critérios - EC 136 (3OO mesês)
Compotência lnicial: 06/2025 Finât: 06/2025

lndice: IPCA Taxa dê juros: O,5O am

(vÂL o08E§ NF RMAD os

ATuÂLrzaçÂo JuRos PERc.(o/.)

109.338,81 2,50

0,00 0,50

í09.338.81

JUROS

306.452,39

0,00

306.452,39

MULTA

0,00

0,00

0,00

OIFERENÇÂ
ATUALIZADA

12.564.548,01

0,00

12.564.548.01

coMpETÊNcta ptFERENÇA ApuRAoA
lNptcEÍ%) vaRtacÃo(v")

0,2406t2025

13t2025

TOTAL:

12 .1 48.7 56 ,81

0,00

12 .148.7 56,81

0,90

0,00

17112125 16:13 v1 2
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I"l§*S
MINISTERIO DA

PRÊvlDÊxcta soctaL

D E oM SN TTRA V co No soL DADo PARcE LA EM NTo DcP

REsPoNsÁvEts pELo oocuMÊNTo

NOME
RESPONSABITIDAOE

08350343963
ASSINÂTURA DIGITAL

Emilano Auqusto Rocha Gômês
Rêpresen!ãnre Legat do Entê
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